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Regime tributário das Cooperativas

O artigo 146 da Constituição Federal define que compete à lei complementar estabelecer normas em matéria de legislação tributária, especialmente sobre o adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.

Assim, alcançou o cooperativismo mais um patamar na busca da sua defesa constitucional, garantindo dois resultados:

· consagração do conceito de ato cooperativo na Carta Magna;

· vinculação com lei complementar, obrigando o legislador a definir o tratamento tributário adequado.

Na oportunidade, cumpre relembrar que atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si, quando associadas, para o cumprimento dos objetivos sociais. 

Portanto, as demais operações, eventualmente, realizadas pelas cooperativas não se beneficiam de tratamento fiscal diferenciado. São exemplos de tais negócios as seguintes transações:

· venda de bens integrantes do ativo permanente, como máquinas, veículos, imóveis, investimentos feitos em empresas de capital;

· prestação de serviços a terceiros (não associados da cooperativa);

· aquisição de matérias-primas de terceiros para produção ou de produtos para revenda;

· aplicações financeiras.

Imposto e contribuição sobre a renda

A base de cálculo, para fins de apuração do imposto de renda de pessoas jurídicas, é o lucro apurado no exercício fiscal.

Dado que as operações originadas do ato cooperativo não constituem atos de comércio, os possíveis resultados positivos apurados pelas cooperativas são considerados sobras (não é lucro). Estas não são alcançadas pela tributação do imposto de renda. 

As demais operações realizadas pelas cooperativas (atos não cooperativos) constituem operações de comércio. Os resultados positivos dessas transações formam o lucro.

Os seguintes fatos geradores constituem base de incidência do imposto de renda nas cooperativas:

· aquisição de produtos de não associados para fins de completar lotes para cumprimento de contratos ou aumentar o grau de utilização de capacidade instalada;

· fornecimento de bens e serviços a não associados, observado o atendimento aos objetivos sociais;

· participação em sociedades não cooperativas;

· ganhos de capital.

Conclui-se, dessa forma, que a sociedade cooperativa poderá auferir lucro desde que realize operações com terceiros. O resultado positivo dessas transações constitui base tributária para fins de apuração do imposto de renda de pessoas jurídicas.

ilustração:

Incluir o seguinte diálogo, com figura de dois personagens:

- E cooperativa pode auferir lucro?

- Pode, sempre que realiza operações com terceiros, ou seja, com pessoas não integrantes de seu quadro social.

Aplica-se à Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor. A alíquota da CSLL é de 9% (nove por cento).

As pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real trimestral deverão apurar a CSLL trimestralmente, sendo que a base de cálculo corresponde ao resultado contábil do período ajustado pelas adições determinadas, pelas exclusões admitidas, e pelas compensações de base de cálculo negativa até o limite definido em legislação específica vigente à época da ocorrência dos fatos geradores. 

A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido ou pelo lucro arbitrado deve apurar e pagar a CSLL trimestralmente. Nesse caso, a base de cálculo da CSLL será a soma dos seguintes valores:

· o valor correspondente a 12% da receita bruta auferida no trimestre, conforme definida na legislação específica; 

· os valores correspondentes aos demais resultados e ganhos de capital assim definidos nos termos da legislação específica. 

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) é competência dos municípios e grava exclusivamente a execução de serviços.

A hipótese de incidência do ISS é a prestação de serviços, exclusive os alcançados pelo ICMS. 

A sociedade cooperativa será contribuinte do ISS caso preste serviço a terceiros, pois os atos cooperativos não constituem base de cálculo de referido tributo.

Na oportunidade, cumpre destacar que o ISS não incide sobre:

· os serviços prestados em decorrência de relação de emprego;

· os trabalhadores avulsos;

· os diretores;

· os membros de conselhos consultivos ou fiscais da cooperativa.

Imposto sobre operações de circulação de mercadorias

Será contribuinte do Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) qualquer pessoa física ou jurídica que realize com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, as operações que caracterizem o fato gerador, embora iniciadas no exterior.

Nas operações com cooperados a legislação brasileira adota condutas distintas para cooperativas de consumo e cooperativa de produtores.

Elaborar o gráfico


Esquema de incidência de ICMS em cooperativas de consumo

Nas cooperativas de consumo, a lei e a jurisprudência convergem para o entendimento de que é devido o ICMS independentemente da condição do beneficiado.

Esta posição contraria a doutrina, pois as cooperativas, ao abastecer seus associados, não praticam atos de comércio. Não deveria o ato cooperativo ser tributado.

Acredita-se que esta posição do poder público é devida ao fato de ser extremamente difícil fiscalizar eventuais desvios de conduta das cooperativas. Considerando que as operações de consumo envolvem grande pulverização dos agentes envolvidos, haveria maior probabilidade de ocorrência de fraudes.

Nas operações que envolvam movimentação de mercadorias no âmbito da Unidade da Federação, entre cooperado e cooperativas de produtores, há tratamento diferenciado pela legislação do ICMS.

As Unidades Federadas admitem o diferimento ou a suspensão do pagamento do tributo na saída das mercadorias da unidade de produção do cooperado para o momento da saída subseqüente, quando esta é movimentada do estabelecimento da cooperativa para o mercado.

As vendas realizadas para terceiros sujeitam-se à tributação do ICMS, uma vez que incidem sobre operações mercantis. Neste caso, não há a presença do ato cooperativo.



Esquema de incidência de ICMS em cooperativas de produtores

A cooperativa emite nota fiscal de venda e recolhe o imposto, podendo, compensar nessa operação os créditos transferidos por seus associados, conforme admitido em alguns Estados da Federação.

O Imposto de importação, de competência da União, é tido como imposto regulatório do comércio exterior, e sua participação no total da arrecadação tributária brasileira tem variado em torno de 5%, nos últimos cinco anos. 

A base de cálculo para imposição do tributo é o valor aduaneiro da mercadoria, com os ajustes previstos no Acordo de Valoração Aduaneira, da Organização Mundial de Aduanas – OMA.

Caído em desuso em razão das orientações modernas relativas à aplicação dos tributos, a exportação de produtos brasileiros, ou nacionalizados, não é mais sujeita à aplicação do Imposto de Exportação (IE) previsto na Constituição Federal, art. 153, inciso II. 

Contribuição para financiamento da seguridade social

São contribuintes da Cofins as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas nos termos da lei pela legislação do Imposto de Renda, incluindo as empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias.

A Cofins incide sobre o faturamento mensal, que corresponde à receita bruta, assim entendida a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para essas receitas, observadas as exclusões admitidas em lei específica. 

A alíquota geral da Cofins é de 3%. Entretanto há alíquotas específicas para determinados segmentos e produtos, bem como particularidades para a formação da base de cálculo. Para maiores informações sobre a formação da base de cálculo e alíquotas, deve-se consultar a legislação pertinente.

A contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS) incide sobre o faturamento mensal da cooperativa.

O faturamento resulta a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

Não integra a receita, para fins de determinação da base de cálculo da Cofins, o valor do IPI, quando destacado em separado no documento fiscal e o valor das vendas canceladas, das devoluções e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

A sociedade cooperativa é isenta da Cofins nas operações caracterizadas como ato cooperativo. Relativamente aos atos não cooperativos, ela contribui normalmente para a Cofins, segundo as normas regulamentais.

As Contribuições para o PIS são destinadas à promoção da integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

São contribuintes do PIS as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas nos termos da lei pela legislação do imposto de renda, incluindo as empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias.

As cooperativas também se sujeitam ao recolhimento do PIS sobre a folha de pagamento mensal de remuneração de seus empregados.

As sociedades cooperativas que realizem atos não cooperativos pagam uma alíquota adicional sobre o faturamento de tais negócios.

As cooperativas que façam a venda em comum da produção de seus associados são responsáveis pelo recolhimento da contribuição ao PIS.

PIS

PIS = Contribuição ao Programa de Integração social

Há duas modalidades de contribuição, conforme:

1. Pis sobre o Faturamento, cuja base de cálculo é o faturamento mensal, o qual corresponde à receita bruta, assim entendida a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para essas receitas, observadas as exclusões admitidas em lei específica;
2. Pis Folha de Salários, cuja base cálculo é o total da folha de pagamento mensal dos empregados da pessoa jurídica. 

A Contribuição sobre a produção rural é devida pelo empregador rural pessoa física e do segurado especial destina-se à seguridade social.

A base de cálculo é constituída pela:

1. receita bruta da comercialização da produção; e

2. receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, para o financiamento das prestações por acidentes de trabalho.

A cooperativa é responsável pelo recolhimento da contribuição devida pelo produtor rural em operações que transitem por seu fluxo operacional.

A Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que não existe vínculo empregatício entre cooperativa e seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela.

Em tais relações não há relação de trabalho. Por conseguinte, não há a designação “salário”. [Antes: não há falar em salário]. Contudo, em relação aos profissionais contratados para prestação de serviços técnicos e/ou administrativos em caráter permanente ou eventual que caracterizem relação de trabalho, as cooperativas se sujeitam, normalmente, aos encargos trabalhistas. 

Segundo dispositivo legal, a contribuição cooperativista é devida anualmente, incidindo sobre o valor do capital integralizado e dos fundos da sociedade cooperativa, no exercício social do ano anterior.

Tributos incidentes sobre a produção


O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) é um tributo indireto cuja competência é atribuída à União.

A lei define como industriais os produtos ou mercadorias que passaram por processos de transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento ou reacondicionamento, renovação ou recondicionamento.

É industrial, portanto, qualquer operação que altere a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação e a finalidade de um produto ou aperfeiçoe o consumo.

São características do IPI:

·  não-cumulatividade – incidência sobre o valor adicionado, ou seja, sempre com compensação dos valores pagos nas operações precedentes;
· seletividade – as alíquotas são ajustadas de acordo com o traço de essencialidade do produto. 

As operações industriais realizadas pelas cooperativas, qualquer que seja a origem dos insumos utilizados, bem como o destino dos produtos, são alcançadas pelo IPI.

Imposto sobre patrimônio

O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, localizado na zona urbana do Município.

A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano, incidindo inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver a imissão prévia na posse.

ilustração:

Incluir o seguinte diálogo, com figura de dois personagens:

- Atenção, a propriedade urbana paga IPTU, enquanto a rural, ITR.

O contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou seu possuidor a qualquer título, sendo responsável pelo imposto o sucessor a qualquer título.


Tributos sobre movimentação financeira

O IOF incide sobre operações de crédito, operações de câmbio, operações de seguros e operações relativas a títulos e valores mobiliários.

A base de cálculo do IOF é o valor:

· de aquisição, resgate, cessão ou repactuação de títulos e valores mobiliários; 
· da operação de financiamento realizada em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas;
· de aquisição ou resgate de quotas de fundos de investimento e de clubes de investimento; 
· do pagamento para a liquidação das operações de aquisição, resgate, cessão ou repactuação de títulos e valores mobiliários, quando essas forem inferior a 95% do valor inicial da operação.

IOF

IOF = Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários
A CPMF incide sobre a movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de qualquer natureza financeira, sendo essa considerada qualquer operação liquidada ou lançamento, realizado pelas entidades financeiras, que represente circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos.

CPMF

CPMF – Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide)

Há duas modalidades de contribuição de intervenção no domínio econômico, conforme a seguir:

A Cide – Remessas para o Exterior foi instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro, tem por fim atender o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação. A alíquota da contribuição é de 10%. É devida pela pessoa jurídica, inclusive cooperativa:

· detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, 

· signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior; 

· signatária de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior; 

· que pague, credite, entregue, empregue ou remeta royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. 

Consideram-se contratos de transferência de tecnologia para fins de incidência da Cide – Remessas para o Exterior, os contratos relativos à exploração de patentes ou de uso de marca e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.

A Cide de Combustível foi instituída pela Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, incide sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível.

São contribuintes da Cide de Combustível o produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, incluindo cooperativa que realizar operações de importação e de comercialização no mercado interno de:

· gasolinas e suas correntes; 

· diesel e suas correntes; 

· querosene de aviação e outros querosenes; 

· óleos combustíveis (fuel-oil); 

· gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e 

· álcool etílico combustível. 


A base de cálculo da Cide é a unidade de medida estipulada na lei para os produtos importados e comercializados no mercado interno e as alíquotas específicas estão determinadas no art. 5º da Lei nº 10.336, de 2001, sendo que estas podem ser reduzidas ou restabelecidas pelo Poder Executivo. 

O contribuinte pode deduzir o valor da Cide, pago na importação ou na comercialização no mercado interno, dos valores da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins devidos na comercialização no mercado interno.
Resumo

A Constituição Federal define que compete à lei complementar estabelecer normas em matéria de legislação tributária, especialmente sobre o adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.

As transações decorrentes do ato cooperativo são tratadas de forma diferenciada pela legislação ordinária.

As demais operações realizadas pelas cooperativas não se beneficiam de tratamento fiscal especial.
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Lembre-se que o IPI somente é devido por cooperativa que desenvolva atividades industriais.





Lembre-se que o ITR incide sobre a propriedade rural.





A CIDE é paga por cooperativas realizam importação e comercialização de combustíveis.
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